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referente a Atenção Básica e R$ 128.852,44 (cento e vinte
e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e
quatro centavos)/mês, referente à Média Complexidade.

As despesas deste Termo Aditivo onerarão a rubrica
orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
abaixo:

4 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GARÇA
02 PODER EXECUTIVO
02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 10 02 ATENÇÃO PRIMÁRIA
10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0010 GESTÃO DA SAÚDE
10 301 0010 2074 0301 ATENÇÃO PRIMÁRIA - TERMOS
Ficha 239 - 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA 0.01.00-301
101  Ficha  240  -  3.3.50.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA 0.02.00-301 000
Ficha 241 - 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA
0.05.00-301 000
Ficha 254 - 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA
0.01.00-302 000
Ficha 255 - 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA
0.05.000-302 000
Ficam  ratificadas  as  demais  Cláusulas  e  condições  do

Termo de Colaboração nº 014/2018 e alterações, que não
foram alteradas por este instrumento.

O presente Termo de Aditamento entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a
partir de 01 de abril de 2023.
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Despachos
Despachos

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Despacho da Diretora do Departamento de Vigilância

em Saúde de 02/05/2023:
Processo nº. 10437/22 – Leontina da Silva
Assunto:  Notificação  para  Recolhimento  de  Multa

n.º404  série  AA

Despacho da Diretora do Departamento de Vigilância
em Saúde de 02/05/2023:

Processo nº. 5194/23 – Waldir Burigatto
Assunto: Auto de Infração n.º2755 série AA- AIF

Despacho da Diretora do Departamento de Vigilância
em Saúde de 02/05/2023:

Processo  nº.  5227/23  –  Espolio  de  Marcos  Jacob
Shimming Querobim

Assunto: Auto de Infração n.º2756 série AA- AIF
...........................................................................................................

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
(SAAE)

Serviço Autônomo de Águas e Esgotos (SAAE)

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS - SAAE
DE GARÇA

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
26/04/2023  –  1º  Ad i tamento  ao  Contrato

Administrativo  nº  009/2022,  firmado  com  a  empresa  Eco
System – Preservação do Meio Ambiente Ltda., objetivando
a  prestação  de  serviços  de  análises  laboratoriais  de
amostras de água e esgoto e elaboração de relatórios, que
teve  seu  prazo  de  vigência  prorrogado  por  12  (doze)
meses, bem como seu valor reajustado em 4,65% (quatro
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), ao valor
total  de  R$  73.249,82  (setenta  e  três  mil,  duzentos  e
quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos).
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Considerado objeto de deliberação
Considerado objeto de deliberação

J U S T I F I C A T I V A
Senhores(a) Vereadores(a),
Encaminho  para  apreciação  e  deliberação  dessa

Câmara Municipal a inclusa Emenda ao Projeto de Lei nº
22/2023,  através  do  qual  estamos  propondo  maior
facilidade no pagamento do valor da alienação do imóvel
matrícula nº 15.788 do CRI.

Com a alteração o pagamento passa de ser de em até
72 parcelas para 100 parcelas reajustadas anualmente pelo
índice IPCA/IBGE, ou índice que vier a substituí-lo.

Desta feita,  solicitamos especial  atenção dos nobres
Vereadores para aprovação da Emenda ora apresentada.

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
ELAINE OLIVEIRA
Vereadora - PSD

EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 22/2023
(de autoria da Vereadora Elaine Oliveira)

O artigo 4º do Projeto de Lei nº 22/2023 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.  4º  Poderá  o  vencedor  do  certame  realizar  o
pagamento  da  proposta  em  até  100  (cem)  parcelas,
reajustadas anualmente pelo índice IPCA/IBGE,  ou índice
que vier a substituí-lo.

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
ELAINE OLIVEIRA
Vereadora - PSD

Documento assinado eletronicamente pelo(s) autor(es),
nos termos da Medida Provisória nº 2.200-1, de 27 de julho
de 2001, em conformidade com as regras da infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
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